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QUADRO RESUMO DO CERTAME 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026.  

PROCESSO N.º 21.998/2025.  

CÓDIGO CIDADES/TCES: ID 2026.028E0700001.01.0003 

 

 

 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição de troféus, medalhas e placas de homenagem, em diferentes tamanhos, 

modelos e materiais, com personalização visual conforme identidade institucional da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer – SEMESP, destinados à premiação e reconhecimento de participantes, atletas, equipes, entidades e personalidades 

nos eventos esportivos e solenidades promovidas ou apoiadas pelo Município de Guarapari/ES.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:  Sim   

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP:  Sim     

AMOSTRA:  Não   

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTA: dia 20/01/2026 às 09h00min;  

FIM DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: dia 30/01/2026 às 09h00min  

DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: dia 27/01/2026 

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 98.775,00 (noventa e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais). 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:  www.portaldecompraspublicas.com.br https://www.guarapari.es.gov.br. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP  

 

O Município de Guarapari, estado do Espírito Santo, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, 

que fará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO por LOTE, 

devidamente aprovado pela autoridade competente e submetido ao crivo da Procuradoria Geral. O Pregão será realizado 

pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretária Municipal de Administração - SEMAD, designados 

pelo Decreto Municipal nº 678/2025, observando as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar nº 

123/2006 e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, bem como pelas demais normas pertinentes e condições 

estabelecidas no presente Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico denominado Portal de 
Compras Públicas, que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
1.3. O Edital estará disponível no site do Município de Guarapari (https://www.guarapari.es.gov.br) e no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
1.4. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos (horário de Brasília):  
 
Início do acolhimento de Proposta: dia 20/01/2026 às 09h00min;  
Fim do acolhimento de Proposta e Início da Sessão de Disputa: dia 30/01/2026 às 09h00min.  
 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de Preço aquisição de troféus, medalhas e placas de homenagem, 

em diferentes tamanhos, modelos e materiais, com personalização visual conforme identidade institucional da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, destinados à premiação e reconhecimento de participantes, atletas, equipes, 

entidades e personalidades nos eventos esportivos e solenidades promovidas ou apoiadas pelo Município de 

Guarapari/ES. 

2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – 

Anexo I, parte integrante deste edital. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio para a Administração, 

os termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2.4. A licitação será realizada pelo VALOR GLOBAL, por LOTE, formado por itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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3.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 

3.1.1. Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos. 

3.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

3.1.3. Não estejam sob processo de falência; 

3.1.3.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida pela 

instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório; 

3.1.4. É admitida a participação de empresas constituídas em forma de consórcio, desde que atenda os requisitos 

previstos no art. 15 da Lei nº 14.133/21. 

3.1.5. Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

3.1.6. Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

3.1.7. Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão 

ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

d.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

e) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos 

artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

3.2.1. Dentre os benefícios da Lei Complementar 123/06, será aplicável o disposto no art. 48, inc. I e III da referida Lei, no 

que se refere a cota exclusiva e/ou cota reservada para as empresas enquadradas como Microempresa –ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP e equiparadas, o que será indicado no ANEXO II do Edital, conforme o caso. 

3.2.2. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

123/2006, no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.2.2.1. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato. 
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3.3. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.  

3.4. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a 

todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada no preambulo 

deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo 

e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de login e de senha, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, para acesso ao 

sistema eletrônico. 

4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Guarapari 

responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.9. O Pregão será conduzido pelo Município de Guarapari com apoio técnico e operacional do Portal de Compras 

Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4.10. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a sessão pública 

do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  

5.1.1. Qualquer pessoa poderá enviar pedido de esclarecimento ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

5.2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES 
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
EDITAL PE Nº 006/2026                                                            PÁGINA 5 DE 50 
 
  
 
 
 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

5.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2.2. A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do sistema, podendo ser anexados 

documentos digitalizados em formato “PDF”, SOMENTE SERÃO ACEITAS IMPUGNAÇÕES ASSINADAS PELO (S) 

IMPUGNANTE (S). 

5.2.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

5.2.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração dos documentos de planejamento que 

instruiu este edital, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação, que não possuirá efeito suspensivo.  

5.2.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, 

será designada nova data para a realização do certame.  

5.2.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, SENDO DE RESPONSABILIDADE DOS LICITANTES, SEU 

ACOMPANHAMENTO.  

5.2.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

5.2.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

5.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, a proposta com a descrição do objeto e 

o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no 

cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. 

6.3. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.4. Na proposta da plataforma do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), deve 

constar:  

a) DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO; 

b) MARCA. 

c) PREÇO. 

d) VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS. 
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6.5. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos 

praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 

inclusive frete. 

6.6. Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota 

reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.  

6.7. No caso de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

6.8. No caso de não haver vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota reservada 

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

reservada. 

6.9. Não serão ACEITAS PROPOSTAS DE PREÇOS COM VALORES SUPERIORES ao estimado para CADA ITEM e/ou 

CADA LOTE. 

6.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo da sanção criminal cabível. 

6.11. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

6.12. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

6.13. A licitante arrematante do certame deverá apresentar a proposta de preços readequada NO PRAZO MÁXIMO DE 

02 (DUAS) HORAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, prorrogável por igual período: 

I – Por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação/pregoeiro; 
II – De ofício, a critério do agente de contratação/pregoeiro, quando constatado que o prazo inicialmente estabelecido é 
insuficiente para o envio do documento exigido no edital, com vistas à verificação de conformidade. 

6.14.  A proposta readequada deverá: 

a) Ser, preferencialmente, elaborada conforme o modelo constante no Anexo II deste edital; 
b) Estar digitada, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam gerar dúvidas quanto ao seu 
conteúdo, reconhecendo expressamente a plena aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital; 
c) Estar assinada na parte final pelo representante legal da licitante 

6.15. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as Declarações 

online, fornecidas pelo sistema de Pregão Eletrônico, de acordo com a realidade de cada licitante. 

6.16. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

6.17. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública do pregão 

eletrônico. 
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7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

b) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;  

c) Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e unitariamente; 

7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

7.5. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.7. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 

participarão da fase de lances. 

 

8. DA ETAPA DE LANCES  

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

8.3. desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

8.5. É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 

competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de contratação/pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.9. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 

automática via sistema. 

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.11. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.12. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a entidade 

promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.13. No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame licitatório, os 

procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

8.13.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 
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Complementar nº 123/2006, ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com 

valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

8.13.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

8.13.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), convocada não exerça o benefício de ofertar 

preço inferior a primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP 

remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 

mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.  

8.13.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado 

8.15. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 da Lei 

14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

8.16. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço máximo estipulado para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

8.17. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta acima do preço 

máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes. 

8.18. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do 

resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.19. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DO MODO DE DISPUTA ABERTO 

9.1. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.1.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 

minutos. 

9.1.2. Encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

9.1.3. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou 

de maior percentual de desconto e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

referido prazo. 

9.1.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances. 

9.1.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior 

desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

10.2. Será realizada consulta nos cadastros públicos de sanções administrativas (como CEIS, CNEP, CNJ, dentre outros), 

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que impeça 

a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação. 

10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum benefício direcionado 

às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

10.5. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, desde que se 

limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

10.6. AMOSTRA 

10.6.1. Quando a comprovação da compatibilidade com as especificações técnicas exigidas, especialmente no que se 
refere aos padrões de qualidade e desempenho, não puder ser verificada exclusivamente por meio da documentação 
apresentada, a participação na licitação implicará na aceitação prévia da obrigação de apresentação de amostras, caso 
solicitado formalmente pela Administração.  
10.6.2.  Os manuais, catálogos, fichas técnicas e/ou prospectos dos produtos, elaborados pelo fabricante, deverão 
conter todas as informações técnicas necessárias para a perfeita identificação do item ofertado, devendo ser 
apresentados em língua portuguesa ou acompanhados de tradução oficial por tradutor juramentado, quando redigidos 
em idioma estrangeiro.  
10.6.3. A apresentação das amostras estará condicionada à solicitação formal do Pregoeiro, via chat do sistema 
eletrônico, devendo ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao recebimento da notificação. 
10.6.4. As amostras deverão ser no setor da COPEL na Prefeitura de Guarapari-ES, localizado na Rua Alencar Moraes de 
Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 – Guarapari – ES, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 
17h30 
10.6.5. Cada amostra deverá ser entregue devidamente identificada com o nome do licitante, o número do Pregão, e 
conter os respectivos manuais, catálogos e/ou prospectos, quando aplicável, além de apresentar, em sua embalagem, as 
informações quanto à marca, fabricante e modelo do produto ofertado.  
10.6.6. Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos e submetidos a testes técnicos e de uso, 
conforme critérios definidos pela Comissão de Avaliação. Após os testes, ficarão à disposição da licitante para retirada no 
estado em que se encontrarem, nos seguintes prazos: 
I. Ao final da vigência do contrato, caso a amostra pertença à empresa vencedora do certame; 
II. Em até 30 (trinta) dias após a homologação do certame, nos demais casos. 
Expirado o prazo, as amostras não retiradas poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento ou 
indenização por parte da licitante. 
10.6.7. A metodologia de análise das amostras consistirá na observação técnica direta, testes práticos de uso, avaliação 
de componentes e demais diligências que se fizerem necessárias, com o objetivo de verificar integralmente o 
atendimento às especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 
10.6.8. Será rejeitada a amostra que: 
I. Não corresponder à marca cotada/ofertada na proposta; 
II. Apresentar histórico documentado de problemas de qualidade em contratos anteriores com a Administração 
Municipal; 
III. Apresentar divergências técnicas para menos em relação às exigências estabelecidas no Edital. 
10.6.9. Será desclassificado do respectivo item/lote o licitante que: 
I. Deixar de apresentar a amostra no prazo estabelecido, quando solicitado; 
II. Tiver a amostra rejeitada por não atender aos critérios técnicos exigidos. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES 
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
EDITAL PE Nº 006/2026                                                            PÁGINA 10 DE 50 
 
  
 
 
 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

Nestes casos, o licitante estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 

habilitação. 

11.2. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para 

anexar os documentos de habilitação exigidos no edital, no de ATÉ 02 (DUAS) HORAS a partir da solicitação do Pregoeiro. 

Este prazo poderá ser prorrogado por igual período: 

I – Por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação/pregoeiro; 

II – De ofício, a critério do agente de contratação/pregoeiro, quando constatado que o prazo inicialmente estabelecido é 

insuficiente para o envio do documento exigido no edital, com vistas à verificação de conformidade. 

11.3. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

11.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista 

nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia autenticada da Carteira de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa licitante. 

11.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais, expedida por meio de unidade 

administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

e) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 

contribuições sociais;  

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3.2.1.  Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

11.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.3.3.1. Apresentação de Atestado(s) capacidade técnica de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito 

público ou privado comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) produto(s) idêntico(s) ou similar(es) aos 

objetos licitados, devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do 

fornecimento 
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11.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.3.4.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, 
emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  
a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta licitação desde 
que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou 
certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública.  
 

11.3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.3.5.1. Apresentar atestado (s) de capacidade técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem a aptidão da empresa na fabricação e fornecimento de troféus, medalhas ou placas personalizadas, em 
quantidade e características compatíveis com o objeto desta contratação. 

 
11.3.6. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIVALENTES 

a) Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os licitantes deverão 

comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

II. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme anexo III. 

b) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A não regularização da documentação, no prazo de cinco dias úteis, implicará decadência do direito à 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

e) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, na forma prevista no item 8.13 deste Edital. 

f) Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 

municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 

11.4. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:  

11.4.6. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula 

específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 03 (três) 

meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige 

validade. 
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11.4.7. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.4.8. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

11.4.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4.9.1.  Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o 

futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.4.9.2.  Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o 

número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

11.4.10. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva 

tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

11.4.11. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 

possam ser entendidos. 

11.4.12. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que 

apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.4.13. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na 

licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa ncionado&direcao=asc 

 

11.4.13.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios 

majoritários. 

11.4.14. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os 

solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

11.4.15. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela 

será inabilitada. 

11.4.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno 

porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

11.4.17. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

11.4.18. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já 

apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.4.19. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos 

deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

12. DA FASE RECURSAL 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES 
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
EDITAL PE Nº 006/2026                                                            PÁGINA 13 DE 50 
 
  
 
 
 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

12.3. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 

três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

12.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias 

úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.6. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio do Sistema. Não serão 

recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por 

quaisquer outros meios (fax, correspondência, e-mail, etc). 

12.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

12.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá reconsiderar a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

12.10. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade competente. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.3. Encerradas as fases de julgamento de proposta e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o 

disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.3. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 

14.4. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e 

fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pelo Município, transporte, etc.., e 

constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que 

nenhuma outra remuneração será devida. 

14.5. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento: 

ÓRGÃO: 49 

UG: 201 

ELEMENTO: 3.3.90.30.14. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DO AJUSTE 

15.3. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante instrumento de contrato, salvo nas 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de fornecimento ou ordem de serviço, da qual deverá constar, em anexo, todas as 

condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e contratante, conforme art. 95 da Lei 14.133/21. 

15.3.6. A contratação por autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço somente ocorre nos casos de entrega 

única e imediata, da qual não resulte obrigações futuras, inclusive assistência técnica; acaso não seja essa a hipótese da 

contratação, deverá prever a formalização de termo de contrato. 
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15.3.7. Entende-se como entrega única e imediata, aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias. 

15.3.8. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar, dos documentos 

já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

15.3.9. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou no original, 

com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo 

administrativo pertinente à contratação. 

15.4. A formalização do ajuste se dará com o recebimento do instrumento de contrato, ou outro instrumento hábil 

que o substituí-lo, pela adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente 

comprovado. 

15.4.6. Caso o referido instrumento seja encaminhado por fax ou e-mail a empresa adjudicatária terá 02 (dois) dias 

úteis, para acusar seu recebimento da mesma forma. 

15.4.7. A não retirada do instrumento ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará recusa na 

contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

15.4.8. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por 

escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.5. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos, 

inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o 

procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

15.5.6. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para participar 

da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

15.5.7. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial Dos Municípios e divulgação no sítio eletrônico oficial do 

Município. 

15.5.8. Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, 

promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme 

especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou presencialmente e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
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16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.  

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16.8. Demais condições estão descritas na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV). 

 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 

17.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; 

17.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses de: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; ou  

e) for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por 

sentença transitada em julgado 

17.3.2.1.O cancelamento de registros nessas hipóteses será formalizado após decisão da autoridade competente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.3.3. O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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17.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. A Contratante pagará à Contratada pelo fornecimento e/ou serviços prestados, ATÉ O TRIGÉSIMO DIA APÓS A 

APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA CORRESPONDENTE ATESTADA PELO FISCAL DO CONTRATO e cumprida as 

demais exigências desse instrumento, vedada a antecipação.  

18.2. O pagamento far-se-á na forma e prazo previstos no contrato e termo de referência. 

18.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e aprovado 

pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

18.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64. 

18.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

18.6. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na 

aceitação do material. 

Os pagamentos obedecerão às normas Municipais em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas 
referentes a pagamento dos fornecedores. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços/entrega de produto, a ocorrência será 
registrada pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, através de correspondência registrada. Não 
havendo o recebimento da notificação através da correspondência registrada, será publicado uma notificação no 
Diário Oficial. 
 
19.2. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução e 
inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: executar novamente o 
serviço prestado com novo material sem custos adicionais. Troca de produto em caso de mal funcionamento e ou 
inadequação a especificação previamente solicitada pela CONTRATANTE sem custos. 
 
19.3. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o 
mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não 
excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município 
de Guarapari, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
 
19.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o contratado estará sujeito às seguintes sanções:  

a. Advertência, será aplicada como medida inicial para infrações leves, objetivando a correção imediata da 
conduta ou do procedimento que esteja em desacordo com as especificações contratuais;  
b. multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, Multa por Não Conformidade Técnica - O não 
atendimento das especificações técnicas ou a execução inadequada dos serviços, conforme atestado pelos laudos 
técnicos e inspeções realizadas, implicará na aplicação de multa, cujo valor será fixado conforme a gravidade da 
infração e os prejuízos apurados; 
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c. suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Guarapari pelo 
período de até 03 (três) anos consecutivos, em casos de reiteradas infrações ou de descumprimento grave e 
continuado das obrigações, a Administração poderá suspender temporariamente a execução dos serviços até que 
sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis; 
d. declaração de inidoneidade; 

19.5. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora não elida por si 
a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 
apresentados.  
 
19.6. Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 
 
19.7. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 
penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
19.8. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a 
ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 
 
19.9. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 14.133/2021. 
 
19.10. Nos termos do artigo 155, Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do 
formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame.  

20.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação 
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pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

20.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

20.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e 
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

20.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21 

20.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre documentos já 
apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

20.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades 
competentes. 

20.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da 
Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

20.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 

20.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria. 

20.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

20.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 

20.17. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial dos Municípios e no sítio eletrônico do Município de Guarapari, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 

20.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do processo 
administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

20.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site do 
Município de Guarapari (https://www.guarapari.es.gov.br) e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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20.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas normas 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 

20.21. Fica desde logo eleito o Foro da Vara da Fazenda Pública do Município de Guarapari/ES para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

 

Guarapari/ES, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

FERNANDA DA SILVA PEREIRA PARENTE  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de troféus, medalhas e placas de homenagem, em 

diferentes tamanhos, modelos e materiais, com personalização visual conforme identidade institucional da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, destinados à premiação e reconhecimento de participantes, atletas, equipes, 

entidades e personalidades nos eventos esportivos e solenidades promovidas ou apoiadas pelo Município de 

Guarapari/ES. 

A contratação visa atender às necessidades das ações e projetos constantes do calendário oficial de eventos esportivos da 

SEMESP, sendo os itens entregues de forma unitária, agrupada ou parcelada, conforme cronograma da Secretaria, 

especificações técnicas, quantitativos e condições constantes neste Termo de Referência. 

Item Objeto Quant. Mín. Quant. Máx. 

1 Troféus (vários 
modelos) 

150 300 

2 Medalhas (ouro, 
prata, bronze) 

750 1.500 

3 Placas de 
homenagem 

30 60 

 
2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato decorrente desta contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura do contrato ou da primeira ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado 

mediante justificativa da Administração e com base nas hipóteses previstas na legislação vigente. 

 

Durante a vigência, os materiais deverão ser fornecidos conforme a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

– SEMESP, respeitados os prazos máximos de entrega, as quantidades solicitadas e as demais condições estabelecidas 

neste Termo de Referência e no contrato administrativo. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se no disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 8º, 10, 

11, 12, 18, 23, 28, 37 e demais dispositivos aplicáveis à contratação pública de bens de fornecimento contínuo ou sob 

demanda. 

 

A necessidade de aquisição de troféus, medalhas e placas de homenagem foi identificada no âmbito da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, com base na demanda recorrente de premiações simbólicas e institucionais 

vinculadas ao calendário anual de eventos esportivos, torneios, festivais e ações comemorativas realizadas ou apoiadas 

pelo Município de Guarapari/ES. 
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A contratação foi devidamente precedida de planejamento e análise técnica, conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

elaborado, atendendo ao princípio do planejamento (art. 11 da Lei nº 14.133/2021) e à necessidade de garantir a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração pública, conforme critérios definidos no presente Termo de Referência. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto contratado deverá observar as seguintes condições: 

a). Entrega sob demanda: 

Os materiais deverão ser entregues sob demanda, de forma parcial ou total, conforme cronograma definido pela 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, respeitados os prazos máximos estabelecidos no edital e no contrato. 

 

b) Local de entrega: 

Os produtos deverão ser entregues, por conta da contratada os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, situada no Município de Guarapari/ES, Avenida Ewerson de Abreu Sodré, Nº 

977, Edifício Comercial Bella Citta, Sala 25, 2º andar - Muquiçaba - Guarapari/ ES - CEP 29.215-905, devidamente 

informado à contratada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

c) Embalagem e integridade: 

Todos os itens deverão ser entregues embalados individualmente, em perfeito estado de conservação e prontos para 

uso, com acabamento conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

d) Aprovação e conferência: 

A entrega dos materiais está condicionada à aprovação técnica da equipe designada pela SEMESP, que verificará se os 

produtos entregues estão em conformidade com as amostras, descrições e arte final aprovadas previamente. 

 

e) Prazos de entrega: 

O prazo máximo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

solicitação formal emitida pela SEMESP, podendo ser reduzido conforme necessidade do evento. 

 

f) Substituição: 

Materiais entregues com defeitos de fabricação, danificados ou em desconformidade com o solicitado deverão ser 

substituídos pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração. 

 

g) Comunicação: 

Toda comunicação entre a contratada e a SEMESP deverá ser formalizada por escrito (e-mail ou ofício), com registro da 

solicitação, confirmação do recebimento e prazos acordados. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para a participação no certame e execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 
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a) Habilitação jurídica e regularidade fiscal: 
Comprovar, no momento da habilitação, a regularidade junto aos órgãos fiscalizadores, incluindo: 

• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ativo; 

• Certidões negativas ou positivas com efeito de negativas relativas aos tributos federais, estaduais e municipais; 

• Certidões de regularidade junto ao FGTS e à Previdência Social; 

• Comprovação de enquadramento fiscal compatível com o objeto da contratação. 

b) Qualificação técnica: 

• Apresentar atestado (s) de capacidade técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem a aptidão da empresa na fabricação e fornecimento de troféus, medalhas ou placas personalizadas, 
em quantidade e características compatíveis com o objeto desta contratação. 

c) Amostra técnica (quando solicitada):  

• Apresentar amostras físicas dos produtos ofertados, caso solicitado pela Administração, para fins de verificação 
do padrão de qualidade, acabamento e conformidade com o objeto descrito. 

d) Personalização e identidade visual:  

• Os materiais deverão conter arte personalizada conforme orientações da SEMESP, incluindo brasão do 
Município, logomarca institucional e nome do evento, conforme modelos e arquivos fornecidos pela Secretaria. 

e) Capacidade de produção e entrega:  

• A contratada deverá possuir estrutura física e logística suficiente para atender aos prazos de entrega, à 
qualidade exigida e ao volume estimado de demanda, conforme definido neste Termo de Referência. 

6. CABE À CONTRATADA 

A contratada deverá executar todas as etapas do objeto contratado, garantindo a qualidade, a segurança e o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. São de sua responsabilidade, entre outras: 

São responsabilidades da empresa contratada, sem prejuízo de outras previstas em lei, no edital ou no contrato: 

6.1. Fornecer todos os materiais especificados neste Termo de Referência, novos, originais, em perfeito estado de 

conservação, com as características e qualidades exigidas, no prazo e local estipulados. 

6.2. Assumir integral responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e entrega dos produtos, inclusive quaisquer 

danos causados durante o processo, não sendo admitido ônus adicional à Administração Pública. 

6.3. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer custo adicional, os produtos entregues com 

defeito, em desacordo com as especificações técnicas ou que apresentem avarias constatadas no momento do 

recebimento. 
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6.4. Apresentar, quando exigido, amostras físicas dos itens cotados, para fins de avaliação técnica por parte da 

Administração, como condição prévia à homologação ou adjudicação. 

6.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contrato, sempre que necessário, bem como 

atender prontamente a qualquer solicitação de correção, substituição ou ajuste. 

6.6. Garantir a procedência, a qualidade e a durabilidade dos materiais fornecidos, bem como o cumprimento da 

garantia mínima legal de 90 (noventa) dias ou superior, quando aplicável. 

6.7. Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica exigidas 

na contratação. 

 
7. CABE À CONTRATANTE   
 

7.1. Emitir a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, formalizando a autorização para o fornecimento dos 

materiais descritos neste Termo de Referência. 

78.2. Indicar formalmente o fiscal e, se necessário, o gestor do contrato, conforme previsto nos artigos 117 e 174 da Lei 

nº 14.133/2021, garantindo o acompanhamento técnico e administrativo da execução contratual. 

7.3. Receber os materiais no local designado, conferindo as quantidades, a integridade e a conformidade dos produtos 

entregues com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

7.4. Rejeitar, total ou parcialmente, os materiais que estiverem em desacordo com o contrato, exigindo sua substituição 

no prazo estabelecido e sem ônus para a Administração. 

7.5. Realizar o pagamento devido à contratada, conforme os prazos e condições estabelecidas no contrato, após o 

recebimento definitivo dos materiais e a apresentação da nota fiscal correspondente. 

7.6. Comunicar à contratada, formalmente, qualquer irregularidade, inadimplemento ou necessidade de correção 

identificada durante a execução contratual. 

7.7. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, quando requisitados formalmente, para garantir a boa 

execução do contrato. 

7.8. Adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, em caso de descumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada, inclusive a aplicação de penalidades, se for o caso. 

8. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Guarapari efetuará o pagamento da prestação dos serviços, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 

a contar do recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
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9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A Contratação de empresa especializada em “troféus, medalhas e placas” será realizada mediante procedimento 

licitatório, conforme as disposições legais vigentes, garantindo a transparência, a competitividade e a isonomia no 

processo. Os critérios de seleção englobam tanto aspectos técnicos quanto econômicos, com o objetivo de identificar a 

proposta que melhor atenda aos requisitos do projeto e proporcione a melhor relação custo-benefício para a 

Administração. 

O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006. 

10. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços para a presente contratação foi elaborada com base em pesquisas de mercado realizadas junto a 

fornecedores especializados, atas de registro de preços vigentes disponíveis em plataformas públicas (como o PNCP – 

Portal Nacional de Contratações Públicas), catálogos eletrônicos, consultas a contratações similares por entes públicos e 

históricos de fornecimentos anteriores à Administração. 

O levantamento de mercado considerou: 

• As especificações técnicas detalhadas de cada item; 

• Os quantitativos mínimos e máximos estimados; 

• Os valores praticados no mercado atual, priorizando produtos com qualidade equivalente; 

• A localização geográfica dos fornecedores e os custos médios de logística; 

• A possibilidade de fracionamento da contratação por item, conforme previsto em lei, o que permite maior 

competitividade e melhores condições econômicas. 

Os preços levantados encontram-se descritos na planilha de estimativa de custos, que compõe este Termo de Referência 

como anexo. A planilha apresenta, por item, o valor unitário estimado, a quantidade mínima e máxima prevista e a 

projeção de custo total por item e para o conjunto da contratação. 

A estimativa final servirá de referência para definição do valor global do contrato ou dos valores máximos por item, de 

acordo com o modelo de contratação a ser adotado. 
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Conclusão: A estimativa está compatível com os preços praticados no mercado e atende ao princípio da economicidade, 

conforme exigido pela legislação vigente. 

11. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado total da contratação é de R$ 100.00,00  (Cem mil reais), conforme consta na tabela(s) do item 10 – 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO, constante no Estudo Técnico Preliminar, posteriormente serão atualizados 

pelos orçamentos do setor competente. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão, à conta do orçamento: 

UG:  xxxx        Orgão: xxxxxx         ELEMENTO: xxxxxxxxxxxxx 

 

13. DAS PENALIDADES 

Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, o contratado ficará sujeito à aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis e da reparação integral dos 

prejuízos causados à Administração. 

13.1. ADVERTÊNCIA: 

Será aplicada como medida inicial para infrações leves, objetivando a correção imediata da conduta ou do procedimento 

que esteja em desacordo com as especificações contratuais. 

13.2. MULTA: 

Multa por Não Conformidade Técnica: 

O não atendimento das especificações técnicas ou a execução inadequada dos serviços, conforme atestado pelos laudos 

técnicos e inspeções realizadas, implicará na aplicação de multa, cujo valor será fixado conforme a gravidade da infração 

e os prejuízos apurados. 

13.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO: 
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Em casos de reiteradas infrações ou de descumprimento grave e continuado das obrigações, a Administração poderá 

suspender temporariamente a execução dos serviços até que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades cabíveis. 

13.4. RESCISÃO CONTRATUAL: 

A persistência do descumprimento das obrigações contratuais poderá levar à rescisão unilateral do contrato, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos 

apuradas. 

13.5. RETENÇÃO DE PAGAMENTOS: 

Poderá ser retido um percentual do valor de cada pagamento efetuado, destinado a garantir a execução integral dos 

serviços e a correção de eventuais falhas. Esse montante retido somente será liberado após a verificação e aceitação final 

dos serviços prestados, inclusive do período de garantia. 

13.6. PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES: 

As penalidades serão aplicadas após a instauração de processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa e 

contraditório ao contratado. 

A aplicação de uma penalidade não impede a imposição de outras, cumulativamente, na hipótese de infrações 

concomitantes ou reincidência, sem prejuízo do ressarcimento integral dos danos causados à Administração. 

Estas disposições visam assegurar o cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços prestados e o pleno atendimento 

das condições estipuladas no contrato, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e a integridade do projeto. 

 
14. DA RESCISÃO   

A rescisão do contrato poderá ocorrer por iniciativa unilateral ou de comum acordo, em virtude do descumprimento total 

ou parcial das obrigações assumidas, ou ainda por interesse público, conforme as disposições legais vigentes e as 

cláusulas estabelecidas neste instrumento. 

14.1. HIPÓTESES DE RESCISÃO: 
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Rescisão por Inexecução Contratual: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, devidamente comprovado 

por meio de laudos técnicos, inspeções e demais documentos, a Administração poderá optar pela rescisão unilateral do 

contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades e da cobrança de eventuais perdas e danos. 

RESCISÃO POR INTERESSE PÚBLICO: O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por motivo de interesse 

público, devidamente justificado e fundamentado, sem que tal decisão gere ônus à Administração. 

RESCISÃO DE COMUM ACORDO: As partes poderão, de comum acordo, rescindir o contrato mediante formalização por 

meio de termo aditivo, definindo as condições para a extinção das obrigações e o eventual ressarcimento de prejuízos. 

14.2. PROCEDIMENTOS PARA RESCISÃO: 

A rescisão deverá ser formalizada por escrito, por meio de notificação à parte infratora, concedendo-lhe prazo para a 

regularização das pendências, se for o caso, e para a apresentação de defesa. 

Na hipótese de rescisão unilateral, a Administração adotará as medidas necessárias para a continuidade dos serviços, 

podendo realizar nova contratação para suprir a demanda. 

14.3. CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO: 

A parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento integral dos prejuízos causados à Administração, além do 

pagamento das penalidades previstas. 

Os valores já pagos poderão ser retidos para compensação dos serviços não executados ou para cobrir os custos de 

eventuais reparos e correções. 

A rescisão não exime as partes do cumprimento das obrigações já vencidas até a data do encerramento do contrato. 

 14.4. GARANTIAS E OBRIGAÇÕES REMANESCENTES: 

O período de garantia dos serviços prestados permanecerá em vigor, responsabilizando o contratado por eventuais falhas 

ou defeitos constatados, mesmo após a rescisão. 

As partes deverão proceder ao encerramento das atividades, formalizando a entrega de documentos, equipamentos e 

demais elementos relacionados à execução do contrato. 
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Esta cláusula tem por finalidade assegurar que, em caso de rescisão, os direitos e deveres de ambas as partes sejam 

preservados, garantindo a compensação dos danos e a continuidade dos serviços essenciais à Administração. 

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Garantia de que os recursos necessários estejam previstos e disponíveis, em conformidade com os princípios da 

legalidade e da economicidade. 

15.1. PLANEJAMENTO E TRANSPARÊNCIA: Integração da contratação ao planejamento anual, promovendo a 

transparência na gestão dos recursos e a efetividade dos investimentos públicos. 

15.2. COERÊNCIA COM OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO: Alinhamento desta contratação com os demais projetos e 

ações voltados à promoção dos atrativos turísticos e ao desenvolvimento econômico do município. 

A inclusão da contratação no Plano de Contratações Anual é fundamental para a organização e a execução programada 

dos investimentos, garantindo que o projeto seja realizado de forma coordenada e com a adequada previsão 

orçamentária. 

Guarapari/ES    de         de       2025. 
  
  

Lennon Monjardim 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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APENDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                                              
ESPECIFICAÇÕES E IMAGENS ILUSTRATIVAS 

Troféus 

• Materiais: MDF com aplicação de chapas metalizadas, aço inox escovado, vidro jateado e fundição em Zamak 3D 

com acabamento em ouro velho, prata ou cobre envelhecido. 

• Tamanhos variados: 30 cm, 37 cm, 43 cm e 53 cm de altura, proporcional à largura. 

• Bases: circulares ou hexagonais, com estruturas em MDF ou granito, acabamento em pintura laqueada com 

verniz PU alto brilho. 

• Detalhamento: aplicação de adesivo resinado/policromático, elementos artísticos com jogador ou símbolo 

esportivo em relevo ou aço recortado. 
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Medalhas 

• Formato: Retangular, fundidas em Zamak com acabamento em ouro, prata e bronze envelhecido. 

• Dimensões: 10 cm de altura, 7 cm de largura, espessura de 4 mm. 

• Frente: gravações em alto relevo pintadas com resina epóxi, ou contendo elementos gráficos como o nome 

“Guarapari”, foto Aérea, montanhas, prédios e praias. 

• Verso: com dizer ESPORTES QUE TRANSFORMAM, espaço para personalização do evento e logomarca da 

SEMESP. 

• Fita: sublimação acetinada dupla face, largura 2,5 cm e circunferência de 85 cm, unida por fita dupla face. 
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Placas de Homenagem 

• Material: aço inox escovado com personalização por corrosão química, dimensões de 20 cm x 15 cm. 

• Estojo: revestido em veludo, padrão institucional. 

• Conteúdo textual a ser definido conforme o homenageado e a ocasião. 

Todos os itens deverão ser personalizados de acordo com o evento, com fornecimento da arte final pela Secretaria 

demandante. Os produtos deverão ser entregues finalizados, montados, embalados individualmente e em perfeitas 

condições de conservação, conforme prazos e condições a serem estipulados no Termo de Referência e no edital 

correspondente. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 (Em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

Guarapari/ES, de  de 2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: XXXX/XXXX 

 

 

À Pregoeira Oficial do Município de Guarapari/ES, 

 

A (empresa)........................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ..................................., estabelecida 

na...........(endereço)........................................................................., nº........., telefone/fax nº ....................., e-

mail...................................,  propõe fornecer o objeto licitado, de acordo com todas as especificações do edital e seus 

anexos, nos seguintes preços e condições: 

 
 
 

LOTE 1  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNI. 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

01 Troféus (vários modelos). UN 300 150,00 45.000,00  

VALOR TOTAL R$ 45.000,00 

 
 
LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNI. 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

01 Medalhas de ouro UN 500 32,56 16.280,00  

02 Medalhas de prata UN 500 30,72 15.360,00  

03 Medalhas de bronze UN 500 30,95 15.475,00  

VALOR TOTAL R$  47.115,00 
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LOTE 3  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNI. 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

01 Placas de homenagem UN 60 111,00 6.600,00  

VALOR TOTAL R$6.600,00 

 
 

1. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes desta licitação, incluindo as despesas indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 
seguros e licenças de modo a se constituírem em única e total contraprestação pela execução do objeto contratual. 

2.  Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, 
relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, e 
demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

3. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, 
independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o 
material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, prazos de 
validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

4. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

5. Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a) ______________, 
portador (a) da cédula de identidade nº. ___________ e do CPF-MF nº. ____________, com endereço _______________, 
telefone (s) __________ e e-mail ________________. 

6. Nosso domicílio bancário é _________ (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta corrente). 

7. Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao endereço 
___________@________.______. 

 

Sem mais para o momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

 

Assinatura Identificável do representante da empresa 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Local, de              de 2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: XXXX/XXXX 

 

À Pregoeira Oficial do Município de Guarapari/ES, 

  

A empresa ____(razão social), estabelecida na ______(endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e identificação do representante legal), com RG 

nº____, CPF nº _____, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

Ainda, declara que na possibilidade de restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá 

decadência do direito à contratação. 

Por fim, declara que observou e atende plenamente aos requisitos previstos no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 

(aplicável a ME/EPP) e que no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

Atenciosamente, 

 

Assinatura Identificável do representante da empresa 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 

 

ID TCE/ES Nº 2026.028EXXXXXXXXXXXXX 

 

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM 

O MUNICÍPIO DE GUARAPARI E A EMPRESA________. 

 

 

Pelo presente Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARAPARI, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Alencar de Moraes Rezende, nº 100, Jardim Boa Vista, Guarapari-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.165.190/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal (qualificação), doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado a EMPRESA __________, representada neste ato por seu sócio(a) __________, 

(qualificação), doravante denominada CONTRATADA, têm justos e acordados o presente Contrato de AQUISIÇÃO, em 

conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 21.998/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável que se fará reger pelas 

cláusulas e condições que se seguem. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a para aquisição de troféus, medalhas e placas de homenagem, em diferentes 

tamanhos, modelos e materiais, com personalização visual conforme identidade institucional da Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer – SEMESP, destinados à premiação e reconhecimento de participantes, atletas, equipes, entidades e 

personalidades nos eventos esportivos e solenidades promovidas ou apoiadas pelo Município de Guarapari/ES, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.  

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

...      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência e demais documentos de planejamento; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 

1.3.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.3.4.1. Para assinatura do contrato a licitante vencedora do certame DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente atualizada. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal e Estadual da sede da licitante e do Município de 

Guarapari, devidamente atualizada. 

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência Social, emitida 

pela Receita Federal, devidamente atualizada; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, devidamente atualizada; 

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT, devidamente atualizada. 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da data da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
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6.1.  O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. A CONTRATADA além das obrigações impostas no Termo de Referência caberá: prestar os serviços/fornecimento 

sempre em regime de entendimento com a Secretaria demandante, dispondo está de amplos poderes para atuar no 

sentido do fiel cumprimento do mesmo. 

8.1.2. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade na execução dos serviços/fornecimento, isentando o Município de 

todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do Contrato. 

8.1.3. Fica desde já, o Município contratante, isento de responsabilidade indenizatória de qualquer espécie. 

8.1.4. Se a qualidade dos produtos/serviços entregues não corresponder às especificações exigidas no edital, o 

fornecedor será convocado para substituição no prazo estipulado nesse Edital, independentemente da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8.1.5. No caso de reincidência do objeto fora das especificações, considerar-se-á, independentemente de procedimentos 

judiciais, ou extrajudiciais, cancelado o pleno direito da contratação. 

8.1.6. Caberá a CONTRATADA GARANTIR que a prestação de serviços e/ou fornecimento dos bens atenda às 

especificações exigidas de acordo com as determinações do Edital.  

8.1.7. A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto licitado e arcar com qualquer prejuízo à contratante decorrente 

de sua utilização. 

8.1.8. A empresa fornecedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o fornecimento previsto neste 

Edital, sem prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal, ressalvando-se de que, quando concedida a 

subcontratação, obriga-se à empresa fornecedora a obedecer integralmente aos termos do instrumento convocatório, 

apresentado pelo Município comprador, e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda, ao comprador o direito de, 

a qualquer tempo, dar por terminada a subcontratação, sem que caiba á subcontratada o direito de reclamar indenização 

ou prejuízo de qualquer espécie ao comprador. 

 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. Compete ao Contratante obrigatoriamente:  

8.2.1.1. Realizar a inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa do objeto licitado e o ateste da fatura que 

ficará a cargo do Fiscal do Contrato da SECRETARIA REQUISITANTE. 

8.2.1.2. Comunicar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer ocorrência e/ou irregularidade relacionada com a execução 

do objeto da licitação, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

8.2.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

8.2.1.4. Providenciar os pagamentos à LICITANTE VENCEDORA à vista de Recibos e Notas Fiscais, atestadas pelos fiscais do 

Contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

9.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

9.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 

e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular.  

9.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e base 

de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

9.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para 

fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  

13.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE GUARAPARI, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão 

9.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 

objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE GUARAPARI está exposto. 

9.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

9.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE GUARAPARI e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

9.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, 

de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

9.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de 

serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 

preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para 

exibição ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI, mediante solicitação.  

9.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos do MUNICÍPIO DE GUARAPARI, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do 

presente Contrato. 

9.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 

dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

9.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas 

devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  
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9.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

9.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 

Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

9.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

9.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI e, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal.  

9.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI para as finalidades pretendidas neste contrato. 

9.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento 

dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI.  

9.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Das indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, 

conforme legislação que rege a matéria; e 

12.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 

inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 

decorrentes do contrato. 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UG:202: xxx 

Órgão: xx 

Elemento: xxxxxxxx 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Instrumento Contratual, com renúncia de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

  

 

Guarapari/ES, _____ de ________________ de 2026 

   

 

 

 

__________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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 ANEXO V 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/xxxx 

ID TCE/ES Nº 2026.028EXXXXXXXXXXXXX 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21.998/2025  

  

 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.165.190/0001-53, com sede na Rua Alencar Moraes de 

Resende, 100, Jardim Boa Vista, Guarapari/ES, neste ato representado pelo Prefeito, SR. RODRIGO LEMOS BORGES, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS nº 

xxxx/202x, processo administrativo n.º 21.998/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA PARTE CONTRATADA 

1 - A presente Ata tem por objetivo assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de 

Guarapari/Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP e a empresa vencedora do certame licitatório 

_____________________, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

________________ neste ato representada pelo ________(condição jurídica do representante)________ Sr. 

_________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)__________ referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. XXX/2026, cujo objeto visa a AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXX, conforme Termo de Referência anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

INSERIR PLANILHAS DOS LOTES/ITENS 

 

2.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:  

2.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021;  
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2.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

2.2.3 - Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei 14.133/2021.  

2.2.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

2.2.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

2.3 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.3.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

2.3.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

2.3.3 - Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

2.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

2.3.5 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021 

2.4 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

2.4.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

2.4.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável.  

2.4.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

2.4.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

2.4.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

2.4.6 - O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas decorrentes da presente ata correrão à conta do orçamento: 

ÓRGÃO: XX 

UG: XXX 
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ELEMENTO: XXXXXXXXXXXXXXX 

   

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E REAJUSTE DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

4.1.2 - Ata de Registro de Preços e o contrato deverá conter a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos.  

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133/2021.  

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços.  

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

14.133/2021.  

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços:  

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o subitem 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.5 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

Edital; e  

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.  

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021.  
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4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração.  

4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.  

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no Edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no subitem 4.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado.  

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:  

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização Ata de Registro de Preços de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em _/__/_ (DD/MM/AAAA).  

4.15. Após o interregno de um ano, a contar da data do orçamento da PMG com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

4.17. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

4.18. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

4.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.20. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 
4.21. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades poderão aderir à ata de registro de preços, observados os 

seguintes requisitos:  

5.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público;  

5.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei 14.133/2021;  

5.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.  

5.2 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  
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5.2.1 - O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

5.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

5.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 5.1.  

5.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes.  

5.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

5.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 - A relação do (s) item (ns) com a (s) respectiva (s) empresa (s) ofertante (s) do melhor lance, a (s) qual (is) terá (ao) 

preferência de contratação constitui o item II desta Ata. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A entrega será parcelada, devendo a contratada realizar a entrega após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, da Secretaria requisitante, conforme item 4 do Termo de Referência. 

7.2 - Entende-se como fornecimento a efetiva entrega do objeto solicitado em total conformidade com as condições e 

especificações do Edital e seus Anexos. 

7.3 - A Secretaria Requisitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento solicitado.  

7.4 - A fiscalização a que se refere a subcláusula segunda não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou propostos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito de acordo com o previsto no Edital do Pregão Eletrônico que 

originou esta Ata, através dos dados bancários indicados pelo CONTRATADO em sua proposta comercial. 

8.2 - Para fins de pagamento Nota Fiscal deverá ser encaminhada à Secretaria Requisitante, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a qual procederá o aceite e atestará o documento. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços/entrega de produto, a ocorrência será 
registrada pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, através de correspondência registrada. Não 
havendo o recebimento da notificação através da correspondência registrada, será publicado uma notificação no 
Diário Oficial. 
 
9.2. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução e 
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inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: executar novamente o 
serviço prestado com novo material sem custos adicionais. Troca de produto em caso de mal funcionamento e ou 
inadequação a especificação previamente solicitada pela CONTRATANTE sem custos. 

 
9.3. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o 
mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não 
excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município 
de Guarapari, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
 
9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o contratado estará sujeito às seguintes sanções:  

a. Advertência, será aplicada como medida inicial para infrações leves, objetivando a correção imediata da conduta 
ou do procedimento que esteja em desacordo com as especificações contratuais;  

b. multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, Multa por Não Conformidade Técnica - O não 
atendimento das especificações técnicas ou a execução inadequada dos serviços, conforme atestado pelos laudos 
técnicos e inspeções realizadas, implicará na aplicação de multa, cujo valor será fixado conforme a gravidade da 
infração e os prejuízos apurados; 

c. suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Guarapari pelo 
período de até 03 (três) anos consecutivos, em casos de reiteradas infrações ou de descumprimento grave e 
continuado das obrigações, a Administração poderá suspender temporariamente a execução dos serviços até que 
sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis; 

d. declaração de inidoneidade; 

9.5. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora não elida por si 
a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 
apresentados.  
 
9.6. Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 
 
9.7. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 
penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
9.8. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a 
ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 
 
9.9. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 14.133/2021. 
 
9.10. Nos termos do artigo 155, Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

I - Pela Administração, quando: 

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 

e) cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 

CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato; 

f) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

g) por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

h) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços; 

I) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA AF 

11 - O fornecimento, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, caso a caso, pelo Ordenador de 

Despesas do Município de Guarapari. 

11.1 - A solicitação das ordens de autorizações de fornecimento ou cancelamento, total ou parcial será igualmente 

autorizada pelo Órgão requisitante. 

11.2 - O gerenciamento das autorizações de fornecimento caberá à Secretaria Municipal de Administração. 

11.3 - A emissão das autorizações de fornecimento às contratadas será realizada pelo Departamento de Compras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PESQUISA PERIÓDICA DE MERCADO 

12.1 - Caberá ao órgão gerenciador da Ata a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o 

seguinte:  

a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 

por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

b) Promover a atualização semestralmente dos preços constantes da Ata, por meio de ampla pesquisa de preços no 

mercado, bem como quando o preço registrado mostrar-se inviável; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

12 - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  XXX/2026 e a propostas da 

empresa abaixo relacionada. 
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12.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Guarapari/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 

Ata. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

 

Guarapari/ES, _____ de ________________ de 2026. 

  

 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

Representante legal do Município de Guarapari-ES 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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COPEL 
 

FLS. ______ 

ANEXO I (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - CADASTRO RESERVA 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Especificação 

 

 

 

Un. 

 

Quant. 

 

Valor Unit. 

  

 

   

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Especificação 

 

 

 

Un. 

 

Quant. 

 

Valor Unit. 
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